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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ
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MENSA GEM DO PROJETO DE LEI N." 243/2016

Senhor Presidente e Senhores Vereadores,

Cumprimento Vossas Excelências, no ensejo em que submeto mais um projeto de lei para
apreciação dessa Augusta Casa de Leis, que dispõe sobre criação do Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAÍ/TO, consoante as
disposições contidas na Lei Federal n." 9.717 de 27 de novembro de 1998 e das Emendas
Constitucionais n." 20, de 15 de dezembro de 1998, 41, de 19 de dezembro de 2003, 47 de 05
dejulho de 2005 e 70 de 29 de março de 2012 e na Lei complementar Federal n. °101, de 04
de maio de 2000.

Conforme dispõe o inciso XII do artigo 24 do Constituição Federal, Previdência Social é
área de legislação concorrente, cabendo a União o estabelecimento de normas gerais. A Lei
Federal n.° 9.717/98 editada em novembro/1998 pela União, institui regras para o
funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos. Ante
tais diretrizes estamos diante do seguinte do seguinte cenário:

a) critérios para o funcionamento dos regimes próprios de previdência em bases atuariais e
financeiras equilibradas;

b) homogeneização sistêmica entre o tratamento conferido aos servidores públicos e aquele
dado aos trabalhadores da iniciativa privada;

c) instituição de mecanismos internos de ajuste dentro do próprio sistema previdenciário,
colocando limites à socialização do custo desse:

d) transparência dos gastos, contribuições e subsídios implícitos, permitindo maior controle
social e de cada segurado sobre as contas previdenciárias do setor público.

Portanto, a instituição do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores do Município
de GUARAI/TO, está calcado nas diretrizes estabelecidas pelo Governo Federal, através da
Lei Federal n.° 9.717/98. A avaliação atuarial inicial aferiu de forma inequívoca a
viabilidade atuarial do sistema que por ora será criado por esta Lei, após a devida
apreciação desta Egrégia Corte de Leis.

Devido à importância denotada por esta matéria, requeiro nos termos do Regimento Interno
desta Casa, que a sua tramitação se dê em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, e desde
já conto com o apoio dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto de Lei.

Frcmciscdfúlio^reira Sobri
Prefeito Municipal

O
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* PROJETO DE l.EIN° 243/2016 : DE 01 DE JUNHO DE 2016.
%

^ "DISPÕE SOBREA CRIAÇÃO DO REGIME
s PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
K MUNICÍPIO DE GUARAÍ/rO, E DÁ
, OUTRAS PRO VIDÈNCIAS".

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaraí, Estado do
Tocantins, Aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais,
SANCIONO a seguinte Lei:

k

, CAPÍTULO I
, DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÈNCIA SOCIAL

Art. I." Fica Criado por esta Lei, o Regime Próprio de Previdência
^ Social dos Servidores do Município de Guaraí, Estado do Tocantins, consoante aos
^ preceitos e diretrizes emanadas do art. 40 da CF/88, das Emendas Constitucionais n.
' 20/98, 41/2003, 47/2005, 70/2012 e 88/2015, bem como das Leis Federais n.°

9.717/1998 e 10.887/2004.

s

, SEÇÃO ÚNICA
^ DO ÓRGÃO, NA TUREZA JURÍDICA ESEUS FINS

* Ari. 2" O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do
^ Município de Guaraí, gozará de personalidade jurídica de direito público, natureza
* autárquica e autonomia administrativa efinanceira.

S § r o RPPS do Município de Guaraí/TO terá a seguinte denominação:
, Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Guaraí/TO, denominado
^ GUARAÍ-PREV, e sedestina a assegurar aos seus segurados e a seus dependentes, na

conformidade da presente Lei, prestações de natureza previdenciária, em caso de
contingências que interrompam, depreciem ou façam cessar seus meios de
subsistência.

' § 2". Entende-se como Município para fins dessa lei, a circunscrição
y administrativa dentro de um Estado, governada por um prefeito e uma câmara de

vereadores.

CAPÍTULO II
DAS PESSOAS ABRANGIDAS
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SEÇÃO I
DOS SEGURADOS

Ari. 3." São segurados obrigatórios do GUARAÍ-PREV os servidores
efetivos ativos e inativos dos órfãos da administração direta, autarquias efundações
públicas municipais de GUARAl/TO de ambos ospoderes Executivo e Legislativo.

Parágrafo único. Ao servidor ocupante, exclusivamente de cargo em
comissão declarado em Lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro
cargo temporário ou emprego público, aplica-se o Regime Geral de Previdência
Social, conforme disposto no § 13 do art. 40 da Constituição Federal de 1988.

Ari. 4F Afiliação ao GUARAÍ-PREV será obrigatória, a partir da
publicação desta lei, para os atuais servidores efetivos epara os demais, a partir de
suas respectivas posses.

Art. S.^A perda da qualidade de segurado do GUARAÍ-PREV se dará
com a morte, exoneração, demissão ou para aquele que deixar de exercer atividade
que osubmeta ao regime do GUARAÍ-PREV, ou seja, deixar de contribuir para o seu
regime previdenciário, que estará suspenso até o retorno contribuíivo.

Parágrafo único. A perda do qualidade de segurado importa na
caducidade dos direitos inerente a essa qualidade.

Ari. 6° O servidor público titular de cargo efetivo do Município de
GUARAl, permanecerá vinculado ao GUARAÍ-PREV nas seguintes situações:

I - quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou
entidade da administração direta ou indireta de outro entefederativo:

II —quando afastado ou licenciado temporariamente do cargo efetivo
sem recebimento de remuneração pelo Município, desde que efetue opagamento das
contribuições previdenciárias referentes à sua parte e a do Município, observado o
disposto no art. 53;

III - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de
mandato eletivo; e

IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com
remuneração.
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^ Sro recolhimento das contribuições relativas aos servidores cedidos e
' licenciados observará ao disposto no art. 51, inciso 1, alíneas a e b em atençao ao
' princípio do caráter contribiitivo contido no Art. 40 da Constituição Federal,
s

^ 8 2" Em não ocorrendo opagamento das contribuições previdenciárias^
de que trata o inciso II, operíodo em que estiver afastado ou licenciado não será
computado para fins previdenciários, salvo se restar comprovado, mediante

y averbação, aefetivação das contribuições para outro regime de previdência.

^ 5 J" O segurado, exercente de mandato de Vereador, que ocupe,
concomitantemente, o cargo efetivo e o mandato filia-se ao GUARAI-PREV pelo

' cargo efetivo, e ao RGPSpelo mandato eletivo.

^ § 4° Osegurado professor ou profissional de saúde será vinculado ao
y regime próprio nos limites de tempo previsto em lei e ou no edital. Se houver
, prorrogação de horário ou turno, sem previsão no edital, oservidor sera vinculado ao
^ RGPS pelo novo turno, se considerado outro cargo, caso contrário as hoias

excedentes deverão ser consideradas como extraordinárias.
y

* § 5" Oservidor efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ede
' outros Municípios à disposição do Município de GUARAÍ/TO, permanece filiado ao
* regime previdenciário de origem, cabendo os valores retidos a título de contribuição,
y serem repassados aos órgãos competentes nos prazos estabelecidos em lei.

SEÇÃO II
DOS DEPENDENTES

y

' Art. 7." São considerados dependentes do segurado, para os efeitos desta
lei:

I - Ocônjuge, a companheira, ocompanheiro, eofilho não emancipado,
de qualquer condição, desde que não tenha atingido amaioridade civil ou invalida;

\

II-Ospais; e

III - O irmão não emancipado, de qualquer condição, desde que não
tenha atingido a maioridade civil ou se inválido.

§ r Aexistência de dependente indicado em qualquer dos incisos
deste artigo exclui do direito ao benefício os indicados nos incisos
subseqüentes.
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§ 2° Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante
declaração escrita do segurado e desde que comprovada à dependência econômica do
enteado e o menor que esteja sob sua guarda, curatela ou tutela e desde que não
possua bens suficientes para o próprio sustento e educação.

§ 3° O menor sob guarda, curatela ou tutela somente poderá ser
equiparado aos filhos do segurado mediante apresentação do termo judicial
competente.

§ Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem
ser casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada.

§ 5" Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e
a mulher como entidade familiar, e, nos de relação do mesmo gênero, quando
forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham
prole em comum, enquanto não se separarem, comprovado mediante termo
(declaração) assinado em vida pelos contraentes com firma reconhecida em
cartório ou decisão judicial.

Art. 8.° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do
artigo anterior é presumida, a das pessoas constantes dos incisos íí e III deverão
comprová-la.

Parágrafo único: A dependência econômica para os cônjuges separados
judicialmente ou divorciados com direito a pensão alimentícia será a mesma dentro
do limite estabelecido na sentença judicial para fins de concessão de pensão por
morte com base nesta Lei.

Art. 9.^Aperda da qualidade de dependente ocorrerá:

I - para os cônjuges, pela separação judicial ou divórcio sem direito a
percepção de alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito ou por sentença
judicial transitada emjulgado;

II - para a companheira ou companheiro, pela cessação da união
estável com o segurado ou segurada, enquanto não lhe for garantida a prestação de
alimentos;
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III - para ofilho e o irmão, de qualquer condição, ao atingirem 21
(vinte e um) de idade natalícia, salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que
inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau
cientifico em curso de ensino superior; e

IV-para os dependentes em geral:

a) pelo matrimônio;

b) pela cessação da invalidei;

c) pelofalecimento.

V- em relação aos beneficiários de que tratam o inciso I do art 7° e
inciso le IIdo Art. 9°, desta lei:

(t) Após o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o
servidor tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a
uniao estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do
servidor;

b) Após o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com
a idade do pensionista na data de óbito do servidor, depois de vertidas 18 (dezoito)
contribuições mensais epelo menos 2 (dois) anos após o inicio do casamento ou da
uniao estável:

^Tienos de 21 (vinte e um) anos de idade, receberá pensão por 03
(tres) anos; ^

2) entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade, receberá
pensão por 06 (seis) anos;

^ ^ ^ idade, receberápensão por 10 (dez) anos;

... (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade, receberá por 15
(quinze) anos;

, ' e um) e 43 (quarenta e três) anos de idaderecebera por 20 (vinte) anos;
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6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade;

SEÇÃO III
DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS ABRANGIDAS

Art. 10. A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da
investidura no cargo.

Art. 11. Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, mediante
apresentação de documentos hábeis.

§ 1" Ocorrendo o falecimento do segurado sem que tenha feito sua
inscrição e a de seus dependentes, a estes será lícito promovê-la, para outorga das
prestações a quefizerem jiis pelos meios legais.

§ 2" A inscrição de dependente inválido requer a comprovação desta
condição através deperícia médica do GUARAÍ-PREV.

§ 3" A inscrição é essencial para a obtenção de qualquer prestação,
devendo o GUARAI-PREVfornecer ao segurado, documento que a comprove.

CAPITULO III

DOS DIREITOS DAS PESSOAS ABRANGIDAS

SEÇÃOI
DOS BENEFÍCIOS GARANTIDOS AOS SEGVR/iDOS

SUBSEÇÃOI
DA APOSENTADORIA

Art. 12. Os servidores abrangidos pelo regime do GUARAÍ-PREV serão
aposentados:

I - por invalidei permanente, sendo os proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas no art. 13 onde
será correspondente a integralidade da média aritmética apurada nos termos desta
lei, aos servidores públicos efetivos ingressados no serviço público municipal
posteriormente a publicação da Emenda Constitucional n°. 41 de 30/12/2003, ou seja,
a contar de janeiro de 2004.
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